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EDITAL DO PROCESSO N° 2857/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 09/2023

A prefeitura do Município de Barra do Chapéu torna público aos interessados, que realizará 
licitação na modalidade Tomada de preços, sob o número 09/2023, o qual terá sua data de 
abertura no dia 18 de outubro de 2023 com protocolo dos envelopes até as 09 horas e abertura 
dos mesmos no mesmo dia às 10 horas, cujo objeto é Contratação de empresa  para Drenagem e 
Pavimentação na Rua Pedro de Oliveira no Bairro Pinhal, nesta Municipalidade, especificações 
e condições descritas no edital e seus anexos, que estará disponível no site https://publicacoes.
barradochapeu.sp.gov.br e na Prefeitura Municipal na Rua Guido Sarti, 50 – Centro, Barra do 
Chapéu. IVANIL NORBERTO PEREIRA NOLASCO – Prefeito.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 3 CM

EDITAL DO PROCESSO N° 2858/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 08/2023

A prefeitura do Município de Barra do Chapéu torna público aos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Tomada de preços, sob o número 08/2023, o qual 
terá sua data de abertura no dia 17 de outubro de 2023 com protocolo dos envelo-
pes até as 09 horas e abertura dos mesmos no mesmo dia às 10 horas, cujo objeto é 
Contratação de empresa  para Drenagem e Pavimentação na Rua Cantídia dos Anjos 
Gracez no Bairro Raia, nesta Municipalidade, especificações e condições descritas 
no edital e seus anexos, que estará disponível no site https://publicacoes.barrado-
chapeu.sp.gov.br e na Prefeitura Municipal na Rua Guido Sarti, 50 – Centro, Barra 
do Chapéu. IVANIL NORBERTO PEREIRA NOLASCO – Prefeito.

16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL - SP 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0029833-54.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. Faz Saber a J.H.S. CONS-
TRUÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ. 43.290.691/0001-18, na pessoa de seu representante legal, 
que CONDOMÍNIO WEST SIDE ajuizou-lhe a ação de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar 
ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue 
o PAGAMENTO da quantia de R$ 29.794,67 (junho/2023), conforme fls. 3, corrigido e acrescido de custas se houver, 
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de 
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do 
CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. São Paulo, 25/09/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2023 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito Municipal 
de Monte Mor, faz público para conhecimento de todos, que em observância as disposições constantes no inciso VII do 
artigo 38 da Lei de Licitações e Contratos, HOMOLOGA o procedimento Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2023, 
cujo objeto é o: “Contratação de empresa especializada para Coleta de Lixo Manual e Mecanizada de Resíduos Sólidos 
Domiciliares de Estabelecimentos Públicos e Institucionais, Comerciais e Industriais, com características de domicilia-
res, com transporte até o destino final devidamente licenciado, instalação e operação de ecopontos, fornecimento e 
higienização de contêineres” a favor da empresa:  TROUPE BRASIL LTDA, pelo valor total de R$  5.120.000,00 (Cinco 
milhões, cento e vinte mil reais). Decorrido prazo legal e após interposição de recursos apresentada pela empresa 
ITAPRESS LOGÍSTICA AMBIENTAL LTDA, posto que tempestiva, nos termos da legislação de regência, para no mérito, 
julgar IMPROCEDENTE, mantendo a decisão recorrida em todos seus termos. Considere se ADJUDICADO o procedimento 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2023, cujo objeto é o: “Contratação de empresa especializada para Coleta de 
Lixo Manual e Mecanizada de Resíduos Sólidos Domiciliares de Estabelecimentos Públicos e Institucionais, Comerciais 
e Industriais, com características de domiciliares, com transporte até o destino final devidamente licenciado, instalação 
e operação de ecopontos, fornecimento e higienização de contêineres” a favor da empresa: TROUPE BRASIL LTDA, pelo 
valor total de R$ 5.120.000,00 (Cinco milhões, cento e vinte mil reais). Monte Mor, SP, em 25 de setembro de 2023. 

Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002786-12.2019.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FRANCO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao coexecutado CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA (RG. nº 34.212.357-
9, CPF. Nº 232.437.728-42), que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, também em
face de REGIANE VIEIRA FERRAZ, por parte de ALBA BRUNA CASCONE DOS SANTOS para cobrança de R$7.055,79
até 30/06/2022, referente os débitos locatícios, meses de maio/2018 à set./2018, além da multa contratual, do imóvel
locado aos executados, situado na Av. Vila Ema, nº 5.961, Vila Ema, São Paulo/SP. Estando o coexecutado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 4º, do CPC), ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Construtora Lix da Cunha S.A.
CNPJ Nº 46.014.635/0001-49 - NIRE Nº 35.300.038.215

Extrato da Ata da Assembléia Geral Extraordinária
1. Data-Hora-Local: 20/09/2023 às 10h, na Av. Francisco Glicério, nº 1101, Cj. 32, Ed. S.Paulo, 
Centro, Campinas/SP.2. Edital de Convocação: Publicado no Jornal Diário de São Paulo (impresso e 
eletrônico) nos dias 08, 09 e 11/09/2023, pgs 09, e disponibilizado no site da Companhia e na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital, no dia 07/09/2023, em atendimento ao disposto 
nos arts. 133, 289 e 294 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. 3.Presença: Os acionistas da Companhia 
representativos de 46,21% do capital social total, conforme assinaturas constantes do livro de presença 
de acionistas. 4. Mesa: Presidente Sr. Luciano Braga da Cunha e secretário Sr. Elias Abrão Ayek. 
5. Ordem do Dia; a) Apreciação e deliberação sobre os nomes dos indicados ao Conselho Fiscal 
(efetivos e suplentes) e remuneração dos mesmos. Caso aprovados, os membros serão empossados 
para análise e emissão de parecer sobre as contas do exercício de 2.021. 6. Deliberações:  Foram 
eleitos por unanimidade dos votos, os nomes indicados ao conselho Fiscal: Membros Efetivos: Fábio 
Luis Guarino Bombardi, Bacharel em Direito, RG nº 20031539-SSP/SP, CPF/MF nº 138.095.258-
12, residente em Campinas/SP; Paloma Martins Dálan, Bacharel em Ciências Contábeis, CNH nº 
04504325504, CPF/MF nº 324.654.818-86, residente em Hortolândia/SP; Ricardo Rezende Gomes 
Avelino, economista, RG nº 23.874.507-7 SSP/SP, CPF/MF nº 256.109.038-82, residente em 
Campinas/SP; Membros Suplentes: Luiz Fernando Porto, EngºMecânico, RG nº 9.299.885, CPF/
MF nº 095.782.888-82, residente em Campinas/SP; Camila Carina Silva de Souza, Bacharel em 
Administração, RG nº 402159275-SSP/SP, CPF/MF nº 364.039.178-03, residente em Hortolândia/
SP; André Henrique de Carvalho Alves, economista, RG nº 30.354.972-5 SSP/SP e CPF/MF nº 
291.347.558-29, residente em, Paulínia/SP. Remuneração dos Membros do Conselho Fiscal: foi 
aprovada, por unanimidade dos votos, a proposta da Administração, tendo sido fixada a remuneração 
dos membros efetivos do Conselho Fiscal no valor de R$ 4.339,57 mensal para cada conselheiro, 
equivalente a 10% da remuneração média da Diretoria, em consonância ao disposto no art.162, § 3º, 
da Lei 6.404/76, a ser pago na forma, data, e proporção do que vier a ser pago aos membros do Conselho 
de Administração. Não haverá remuneração aos membros suplentes.  Por fim, aprovado por unanimidade 
a publicação da presente ata sem assinaturas dos acionistas e em forma de extrato (art.130, §§ 2º 
e 3º da Lei 6.404/76). Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia. 
Campinas, 20/09/2023. Luciano Braga da Cunha - Presidente, Elias Abrão Ayek - Secretário.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA PATROCÍNIO DOS SANTOS 
ZUANAZZI, REQUERIDO POR SONIA DAS GRAÇAS ZUANAZZI SADEN – PROCESSO Nº 1027373-75.2021.8.26.0576. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA 
LUCINDA DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento verem que, por 
sentença proferida em 21 de março de 2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA PATROCÍNIO DOS SANTOS ZUANAZZI, CPF 
12151798801 e RG 7.705.293-6, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e 
nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Sonia das Graças Zuanazzi Saden, RG 7.597.137-9 e do CPF 
018.729.038-51. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 31 de maio de 2023.             P-26/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0113215-64.2008.8.26.0004. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS JL LTDA., CNPJ 03.289.593/0001-46 na pessoa de seu 
representante legal e Fabiano Macedo Custel (CPF: 118.352.268-17) que lhe foi proposta uma 
ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, na qualidade de sucessor por incorporação do 
HSBC Bank Brasil S.A Banco Múltiplo, objetivando a cobrança da quantia de R$ 323.964,96 
(12/2018), decorrente do Contrato de Abertura de Limite de Crédito em Conta Corrente 
Empresarial. E Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II 
do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários 
advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob 
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 12 de junho de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS.PROCESSO Nº 1029218-52.2020.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana 
Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO CAVINATO BIANCHI, CPF 
316.757.178-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vitor 
Andre da Rosa Lucas, com pedido de tutela antecipada antecedente de arresto, representada pelo 
Contrato de Venda e Compra de Estabelecimento Comercial, à Rua Augusta, 591, Consolação/SP. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 
do arresto no valor de R$ 8.656,44, por EDITAL, para para, no prazo de 03 (três) dias úteis, dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital pagar a dívida no valor de R$ 42.955,18 (04/2020), 
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios 
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 
(quinze) dias úteis. Não sendo opostos embargos, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial e convertido em penhora, o arresto. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040150-12.2014.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso 
Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVELIN PATRICIA DE SOUZA RIBEIRO, 
RG 25559348x, CPF 117.373.988-26, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Cooperativa Economia Crédito Mútuo Prof. Saúde Reg. Metropolitana 
Baixada Santista e Gde São Paulo-Unicred Metropolitana, objetivando o recebimento da quantia de 
R$ 12.660,39(01/2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Crédito Pessoal (nº 
2013800465). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido, independentemente de 
termo, sobre seus ativos financeiros no valor de R$ 664,11(01/2021). Convertido, terá a executada 
05 dias, independente de nova intimação, para oferecer impugnação. O prazo para embargos são de 
05 dias, após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo oferecido embargos, será nomeado 
curador especial nos termos do art. 257, IV, CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
setembro de 2023. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE NOSSA SENHORA DO Ó. Processo: nº 0003901-52.2019.8.26.0020. Executado: MARCOS DE ABREU MACEDO - 
DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apto. c/área privativa de 58,855m² em Pirituba. Avenida Raimundo 
Pereira de Magalhães, nº 3.101, São Paulo/SP - Contribuinte nº 078.371.0135-9. Descrição completa na Matrícula nº 138.093 
do 16º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 358.203,06 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 214.921,84 (60% 
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/11/2023 às 10h10min, e 
termina em 08/11/2023 às 10h10min; 2ª Praça começa em 08/11/2023 às 10h11min, e termina em 28/11/2023 às 
10h10min.Fica o executado MARCOS DE ABREU MACEDO, bem como seu cônjuge, se casado for, compromissária 
vendedora KALLAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 28/04/2016. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE SÃO MIGUEL PAULISTA. Processo: nº 1020824-21.2018.8.26.0005. Executado: SERGIO SANTOS LIMA.DIREITOS 
DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 38,720m² em Guaianazes. Rua Tibúrcio de Sousa, nº 3.350, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 193.103.0054.9. Descrição completa na Matrícula nº 189.930 do 7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 156.327,45 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 78.163,73 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às 14h20min, e termina em 17/10/2023 às 14h20min; 2ª Praça 
começa em 17/10/2023 às 14h21min, e termina em 07/11/2023 às 14h20min.Fica o executado SERGIO SANTOS LIMA, 
bem como seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 27/05/2020. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 4008425-34.2013.8.26.0602. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Requerido: GIVALDO PEREIRA DE SOUSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4008425-34.2013.8.26.0602. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dra. Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GIVALDO PEREIRA
DE SOUSA, CPF 692.251.415-72, que por este Juízo tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Banco
Bradesco Financiamentos S/A. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL acerca
do bloqueio SISBAJUD em conta de vossa titularidade no valor de R$ 799,19 e para querendo opor impugnação no prazo de 15
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 12 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0007338-15.2023.8.26.0068. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Maria Aparecida Pereira dos Santos.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007338-15.2023.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA APARECIDA
PEREIRA DOS SANTOS, CPF 118.881.087-11, que por esse Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença da ação
Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$179.387,76, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Barueri, aos 14 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003158-95.2022.8.26.0286. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Prestação de Serviços. Exequente: Sorocaba Refrescos S/A. Executado: Geladas e Cia Comercial de Bebidas. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003158-95.2022.8.26.0286. A Dra. Karla Peregrino Sotilo, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Itu/SP, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a Geladas e Cia Comercial de Bebidas (CNPJ. 37.703.610/0001-61), que
Sorocaba Refrescos S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 7.016,23 (setembro de 2022), representada
pela Distribuição de Produtos Coca-Cola. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Itu, 14/09/
2023.

15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MANUEL MALHEIRO DE TORRES LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.636.498-
20; e seu cônjuge, MARIA DA SOLEDADE CUNHA LIMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 214.457.858-38. A Dra. Paula Da Rocha e Silva, MM. Juíza
de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada
por ODETTE REZK em face de MANUEL MALHEIRO DE TORRES LIMA e outra - Processo nº  0168906-32.2009.8.26.0100 – Controle nº 1468/
2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter
“AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/10/2023 às 14:00 h e se encerrará dia 06/10/
2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/10/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 27/10/2023 às 14:00 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que
também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de
Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 36.291 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado a Passagem Particular
Clovis Cunha Canto, antiga Passagem Particular A, na Vila Maria Esther, bairro do Mandaqui, no 89 Subdistrito-Santana, desta capital, distante 74,00 metros
da rua Carmelo Zamith Mammana do lado esquerdo de quem desta rua se dirige ao imóvel, medindo 6,00 metros de frente, por 20,00 metros da frente
aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, com a área de 120,00 metros quadrados, confrontando de ambos os lados
e fundos com Mario Ramos de Freitas. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária
a executada. Contribuinte nº 070.370.0080-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e que há débitos
de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.576,70 (25/08/2023). Consta às fls.587 dos autos que sobre o terreno foi construída uma edificação
de três pavimentos. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 295.288,99 (duzentos e noventa e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa
e nove centavos) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São
Paulo, 05 de setembro de 2023. Dra. Paula Da Rocha e Silva - Juíza de Direito.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/
SP. Processo: nº 1011191-86.2018.8.26.0004. Executado: ELOIR MACEDO CUSTEL. Terreno (Lote nº 29, Quadra nº 06), com
a área de 275,00 m² e Benfeitorias (Casa com a área de 121,80 m² e Cobertura com a área de 53,50 m²), situado na Rua Barão
de Penedo, nº 145, Praia Grande/SP - Contribuinte nº 2.08.04.006.029.0000.9. Descrição completa na Matrícula nº 45.151 do CRI
de Praia Grande/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 516.835,10 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 439.309,83 (85,00% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 06/11/2023 às 14h20min, e termina em
09/11/2023 às 14h20min; 2ª Praça começa em 09/11/2023 às 14h21min, e termina em 29/11/2023 às 14h20min. Fica o
executado ELOIR MACEDO CUSTEL, seu cônjuge, se casado for, bem como a coproprietária IVETE DE FÁTIMA CARAMORI
RODRIGUES, seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/04/2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/
SP. Processo: nº 1047894-24.2015.8.26.0100. Executados: EET BRASIL ALUMÍNIO E PARAFINAS LTDA., HERBERT ANTÔNIO
VON ATZINGEN PASQUINI. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: I/HYUNDAI SANTA FÉ V6, ANO/MODELO 2014/2015, PLACA:
FPM-6634, COR: PRETA, RENAVAM: 01037804330, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, localizada na Rua Alcatrazes, 332, Chácara
Flora, São Paulo/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 106.198,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 84.958,40 (80% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 03/11/2023 às 11h10min, e termina em 08/11/2023 às
11h10min; 2º Leilão começa em 08/11/2023 às 11h11min, e termina em 30/11/2023 às 11h10min. Ficam os executados EET
BRASIL ALUMÍNIO E PARAFINAS LTDA., na pessoa de seu representante legal, HERBERT ANTÔNIO VON ATZINGEN PASQUINI,
bem como seu cônjuge e coproprietária LILIAN STUBER VON ATZINGEN PASQUINI e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 06/03/2023.
Dos autos constam o Agravo de Instrumento nº 2206771-73.2023.8.26.0000, pendente de julgamento.

14ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de SUZANA MAJER DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 193.380.208-19; Espólio de CARLOS
ALBERTO PASSOS DOS SANTOS; RUZICA MAYER, inscrita no CPF/MF sob o nº 265.070.148-00; ELISABETH MAJER, inscrita no CPF/MF sob
o nº 176.677.318-45; STEFAN MAJER, inscrita no CPF/MF sob o nº 575.524.798-68; MARIA MAJER, inscrita no CPF/MF sob o nº 082.466.478-73;
PAULO MAJER, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.617.968-52; e sua mulher  JUSSIARA RAMOS MAJER, inscrita no CPF/MF sob o nº 303.882.218-
36. O Dr. Ronnie Herbert Barros Soares, MM. Juíz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do
Procedimento Comum Cível  ajuizado por SUZANA MAJER DOS SANTOS e Outros em face de PAULO MAJER e Outros - Processo nº  1081187-
82.2015.8.26.0100 – Controle nº 1583/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
03/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 06/10/2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia
27/10/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU
e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os
débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada,
deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide.
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado,
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236
do CNJ. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro
de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art.
892, §1º, do CPC). Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 183.574 DO 08º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Rua Vinte e Dois, lote 20 da quadra 52,
do Jardim São José, no 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó, medindo 10,00m de frente; 31,00 da frente aos fundos, de ambos os lados, e 10,00m nos
fundos, com a área de 310,00m2, confrontando do lado direito, de quem do imóvel olha para a rua, com o lote 21; do outro lado com o lote 19 e nos fundos
com o lote 13. todos da quadra 52. Construção: prédio sob nº 20 da Rua Vinte e Dois. Contribuinte nº 106.252.0013-5. Consta no site da Prefeitura de
São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.356,00 (28/08/2023). Consta às
fls. 1.392 no laudo de avaliação que sobre o terreno há uma construção de 207,53 m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.112.595,23 (Um milhão,
cento e doze mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e três centavos) para agosto de 2021, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 670.193,45 (agosto/2021). Consta às fls. 873 a existência
do Recurso de Agravo de Instrumento, o qual encontra-se pendente de julgamento. São Paulo, 28 de agosto de 2023. Dr. Ronnie Herbert Barros Soares
- Juiz de Direito.

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EDUARDO NARDELLI NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.189.328-48; bem como
seu cônjuge, se casado for; RICARDO NARDELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.261.428-15; e seu cônjuge, RENEE SABAG NARDELLI,
inscrita no CPF/MF sob o nº 165.944.688-04. O Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ELISABETE REQUEIRA FERNANDES
DA COSTA em face de EDUARDO NARDELLI NETO e outros - Processo nº 0030686-02.2011.8.26.0224 – Controle nº 927/2011, e que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 09/10/2023 às 15:30 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o
2º Leilão, que terá início no dia 09/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 01/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-
rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando
de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo
respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar
o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 36.803
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PIRES/SP - IMÓVEL: O terreno constituído pelos lotes 11(onze) e 12
(doze) da Quadra única da Vila Manoel Dourado, situado no Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, medindo 20,00 m, de frente para a Rua Yutaka
Ushihara, nos fundos mede 20,20 m, confrontando com propriedade de Bonifácio Balotim, da frente aos fundos do lado direito de quem da Rua olha para
o imóvel, mede 33,70 m, confrontando com o lote 13, do lado esquerdo mede 36,10 m, confrontando com o lote 10, encerrando a área de 698,00 m2. Consta
na Av.01 desta matrícula que foi distribuída ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0003217-06.2014.8.26.0505, em trâmite na 3ª Vara
Judicial do Foro da Comarca de Ribeirão Pires/SP, requerida por ARYENES DA COSTA LAZZURI e outra contra RICARDO NARDELLI e outra. Consta
na Av.02 desta matrícula que foi distribuída ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0000244-81.2018.8.26.0006, em trâmite na 4ª Vara
Cível do Foro Regional de Penha de França/SP, requerida por CENTERLESTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA contra RENEE SABAG
NARDELLI e outra. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta
às fls.342 dos autos que sobre o terreno foi construída uma casa residencial assobradada, com 455,33m2 de área construída. Valor da Avaliação do
Imóvel: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls.385 no valor de R$ 203.544,84 (julho/2023). Guarulhos, 04 de setembro de 2023. Dr. Domicio Whately
Pacheco e Silva - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028063-53.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Sustação
de Protesto. Requerente: Ricardo dos Anjos Servicos de Beleza – Eireli e outro. Requerido: Implantare Clínicas e Serviços Odontológicos
Ltda. – Easy Implant e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028063-53.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Implantare Clínicas e Serviços Odontológicos Ltda (CNPJ. 09.273.712/0001-59), que Ricardo dos Anjos Serviços de
Beleza – EIRELI e Ricardo Marcio Mendes dos Anjos lhe ajuizaram ação Declaratória de Inexistência de Débitos e de Relações
Obrigacionais c/c Indenização por Danos Morais e antecipação dos efeitos da tutela, de Procedimento Comum, objetivando a
procedência da presente demanda para: (01) com relação à Redfactor, declarar a inexistência de relação obrigacional com os Autores
a partir de 29/07/2015, data em que foi assinado o distrato, bem como também a declarar a inexigibilidade dos débitos e a sustação
definitiva dos protestos relativos aos cheques (i) 000198 (Livro 6229-G, fl. 223), (ii) 000199 (Livro 6229-G, fl. 224), (iii) 000200 (Livro
6229-G, fl. 223), no valor de R$ 781,00 cada; e (02) com relação à Implantare, declarar a inexistência de relação obrigacional com
os Autores a partir de 29/07/2015, data em que foi assinado o distrato; (03) condenar solidariamente as Rés em indenização por
DANOS MORAIS no valor de R$ 11.000,00, com correção monetária desde a data do arbitramento e juros de mora desde o evento
danoso, ou seja, da data do protesto (25/09/2015). (04) condenar a Ré Redfactor a devolver os cheques de números 201 e 202,
no valor de R$ 781,00 cada, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de setembro de 2023.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1028769-48.2021.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Umberto da Silva (CPF. 125.261.228-13) e Adamec da Silva (CPF. 174.588.828-40),
que Tokio Marine Seguradora S/A lhes ajuizou ação de Ressarcimento de Danos, de Procedimento Comum, objetivando que a
presente ação seja julgada procedente, condenando os requeridos a pagarem a quantia de R$ 23.482,66, devidamente
atualizada desde a data do evento, acrescidos de juros legais, custas, despesas processuais e demais cominações legais, assim como,
honorários advocatícios arbitrados no importe de 20% sobre o valor da causa. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 03/08/2023.

30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada JOSEVANDA BITENCOURT CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 753.116.662-34; bem
como seu cônjuge, se casada for; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ICARO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.613.989/0001-09. O Dr.
Guilherme Santini Teodoro, MM. Juiz de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS NOW LTDA. em face de JOSEVANDA BITENCOURT CARVALHO
- Processo nº 1045800-93.2021.8.26.0100 – Controle nº 674/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 06/10/2023 às 15:00  h e se encerrará dia 09/10/2023 às 15:00  h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/10/2023
às 15:01  h e se encerrará no dia 31/10/2023 às 15:00  h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput”
e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo
nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim,
a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais
vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de
comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 195.518 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento duplex n° 152, localizado no 15° andar ou 16° pavimento do “EDIFÍCIO
ICARO”, situado na Rua Zacarias de Góis, n° 1.296, no Bairro do Campo Belo, no 30° Subdistrito Ibirapuera, contendo a área útil de 212,590 metros
quadrados, área comum de 71,202 metros quadrados, perfazendo a área total de 283,792 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de
4,55733% no terreno. Consta na Av.11 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em garantia no contrato de locação firmado entre
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS NOW LTDA. (locadora) e JOSEVANDA BITENCOURT CARVALHO (locatária). Consta na Av.13 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 10003665520185020084, foi decretada a indisponibilidade de bens de JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT CARVALHO.
Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.15 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 10013336620195020084, foi decretada a indisponibilidade de bens de JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT
CARVALHO. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo nº 1000366-55.2018.5.02.0084, requerida
por EGIBERTO MARCOS DE SOUSA contra JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT CARVALHO, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo
nomeado depositário o exequente. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo nº 1000552-
28.2020.5.02.0078, em trâmite na 78ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, requerida por MISAEL ALVES DE OLIVEIRA contra JOSEVANDA PACHECO
BITENCOURT CARVALHO e outros, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.18 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 10001318320215020084, foi decretada a indisponibilidade de bens de JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT CARVALHO.
Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10009250420215020085, foi decretada a indisponibilidade de bens de JOSEVANDA
PACHECO BITENCOURT CARVALHO. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo nº 1001333-
66.2019.5.02.0084, requerida por JOSÉ CHARLESON TIMÓTEO contra JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT CARVALHO e outros, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.21 desta matrícula que nos autos da ação de Execução, Processo
nº 1043188-88.2021.8.26.0002, requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO ÍCARO contra JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT CARVALHO, foi
penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos do Processo nº
10013546020205020002, foi decretada a indisponibilidade de bens de JOSEVANDA PACHECO BITENCOURT CARVALHO. Contribuinte nº 086.175.0097-
2. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 64.669,76 e débitos de IPTU para o exercício atual no
valor de R$ 8.892,90 (09/03/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.782.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e dois mil reais) para outubro
de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$
1.050.577,33 (fevereiro/2023). Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1000804-34.2021.5.02.0001, em
trâmite na 1ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo
nº 1000336-55.2018.502.0084, em trâmite na 84ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre
eventuais créditos extraída do Processo nº 1000925-04.2021.5.02.0085, em trâmite na 85ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta
Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1000131-83.2021.5.02.0084, em trâmite na 84ª Vara do Trabalho do Foro
da Comarca de São Paulo/SP.  Consta ás fls. 431 a existência da Ação de cobrança de cotas condominiais no valor total de R$ 1043188.88.2021.8.26.0002,
EM TRÃMITE A 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP. São Paulo, 06 de setembro de 2023. Dr. Guilherme Santini Teodoro - Juiz
de Direito.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1124023-94.2020.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de
Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Capitaltur Viagens e Turismo Eireli (CNPJ. 04.076.788/
0001-70), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 215.667,76 (março de 2023), decorrente da transferência de crédito vencido em 31/01/2020, através da
conta corrente de nº 13.006190-5, Agência 0083, operação 0083130061905000173. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 30/08/
2023.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=165ab41b-ec68-4fab-99e4-6908ecaf9a46
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